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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
PLANALTINA DO PARANÂ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PR-41185!2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4. de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° llnIOC-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÂ, com sede na Praça Giacomo Madalozzo, 234, Planahina do
Paraná-PRo neste ato representada por seu Presidente, Vereador FLÁVIO LUIZ SIRENA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei ll.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA 'INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

[ _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ .promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÂO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRo<\:M1\
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convénio;
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II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl- certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRlBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operaçào;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

S en [tri fJ'frJt~í~.FÔ-rl eJ(61)~3;V~ir'56s.;rct.'t:::?1!J!1;9~Qik3,S/isida
._~._., _..... - .:.:......::~

III-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A; .

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XIl - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o deseilVolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o



4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISL

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI Rubric~

4

•

•

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: ..

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

]] _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
núnimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo. não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla-defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

Il _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Brasilia,,,2~ de ~ de 2004 .

Vereador Luiz Sirena
Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do
Paraná

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento e~ 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

{j Petrônio Barbosa Lima Carvalhor Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

~~-

Victor Guimarães 'fuira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO'

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

Umrff~~EGIJ
'([{te iI e;'~:~~:~J~rb,!,:W:
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE PLANAL TINA DO PARANÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500.A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS lOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
--....E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ - PR

Para que se proceda 'à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Planaltina do Paraná:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
,acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

,
.4Lr~fDo T- SU1\(,Oí2 U\Ic. tõ1C Al.

Lt-ONAfZTXJL, dl1,:tDJ UET<'6Ai)O'g.

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•

Este formularia deverá ser encaminhado ao Programa Int.erlegis,
com a maior urgincia possível para o segujh~_dereçe;.
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65.900.

DNão

~ão

o

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: -Sim

, r h' d d I ,/J ///S'5 -lO,orma se a prove or e acesso a ntern.et no !VIU;V/ 1m

Fiá '0 L\.l~írena
C'n,"" _o;, fí'f'Pr";n. doP~"

: }, I
,,
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Senado ~'ederal /~~~ifÇIb~tt, O\li
FURMUiARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAME "'rôs .\.\)I

. .A (''''''011) , )-

Climara Municipal de ~ Ihj10 . ' ~

Fstajf.l_: _'.' ~__ DIIta:CJ3/tJ<JJ.?l$
Li':t£'.1J jJ{L ._. . ._-- -- ."._.._--"

. _..Nome do Respons~l-"el junto aO Progra ma Tnterle~is: .(PC':'~(la illJl.orizada pela Cúm;ml qlli..' l.:st,í realizando o aceite)

Assistência T écnicll
EIIIIJresa; Ai,,, !JIJ/óitIn1l1iecx
Comercial:

Técnico: A /:Jri! r .wS/f I1/efo DOO/Telefone .
ti fi, 1f29'-6 ~ 5'

L . Dados dos equipamentos recebidos:.ma Tmlll'."ora LlSer T.exmark modelu F323

Num.dorri.: ~ 62196 fi <;,/& oI:::
Fm Microcomputador N,/\ a<lata 1'''')P5Il1IA26UZ

Num. Série Micro: 00 12 't 0'''' 5 SI Co O k

Num.Süicl\1"nitur: ;i '/()L(0100 5"Z4/:>I(" Ok

Num. Srri. Mudem: ._ :pc. I Z 2 «30001 1{ S'6

Num. Série Wehcam: C; S I o'io I/J ~5 3 (l 82 12 SI G

Num. S.,.;c Router: _ !J /) /t.1/3 'l,l(:J '" ;>'/!,- SI 0 0(<-

EstahiJiladorEllerlllax lU'J\lW: - L/lllf 'i/(} ~-C"Y{J,y ;",1 lo 0\<

2. Foi reali7.adll uma 110va instaluçiio da máquina utilizando os CUs de recuperação enviados?

SIl\1/N'\O ~ / f1.3. A W'ebc.am foi instalada e configurada com sucesso?

StM/NAO

4. Foi Minisll'l1do curso de 3 horas?

SIM/ NÁO

Em cllSO de. SLI"1 no campo antel'ior, atribua um conceito,

(Muit" BllIn, Bum, Regular, Ruim) j;ii.Vl!rJ dom.:_=--:

"\1'

......•.•

~,,_.,.._..•..~

/
J

AssinaturaData {/3 10'J (200 Y

(Coloque neste campo to,'Jas as informações que VOC6 ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação
efetuada elou condições tuturas de funelonamenl" do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equipam
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ASSi:'IATURA: 07106.'1I}04;VIGENeIA: A parti: da data de a.~-
sinatula ~om vigfficia equivalente à duraçi!n do Programa Intcrkcis:
SIG:-lATAR10S: Pel" Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo_ Sr.
PClr5nio Barbosa Lima Carvalho _ DirClor-G.ecu\i,'o: Pelo Conve-
niado. Vereador Valdir Gcrrninil'.Ilc.Presidente da Cama", Municipal
de Marióp<>lis.PR

ESPECIE: Conv,;n;o n', PR-411~412004 - INTERLEGIS. ",,]ebrado
entre" Cenlro de Inr"nmilica c Proce,sam::nlo de Dados do Senado
Federal - PRUDASEN. atuando como Orgào Ex<>eUlnrdo Programa
lmcrkgi, c a Ciimarn Municipal de Nova Sama Bárba",.PR, OB-
JETO, E-<.Iabelc<'e'C regular a JlM1lClpaçã"da Ca,-" l"Z"laltva no
Pro!-'J1lITJaImcrlcl'Ís: MODALIDADE: N"" lermos do dispOSlOno
An. 15. da Lei n° ~_666.de 2110611993.bem corno suas allcrnçiie.';
DATA DE ASSINATURA: IlIORf2004:VIGENC1A: A partir <ladata
d~ assinalura, co,,: vigeneia cqui"aleme à dnrnção do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcd~rnl - PRODASEN - E,,-
mo. Sr. P~lrónio Barbosa Lima Carvalho - Dire'.or-ExerulÍvo: Pelo
Conwniado. Vereador S~rgio Biuencourt. 1're'sidenle da Càm"", Mu.
nicipal de Nova Santa. Bàrhara_PR

ESPÉCIE: LCóiJ'Vêiiiõli"::PR:.4I 185120042;INTERLEG1S. celebrado
entre o CenlrÓ' de lnformàl,ea c Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEK-,atuando como.Orgão ,Ewcutor.do ,Progrnma
lnlcrkgis C a'Câmara Munieipal de Planahina do Parnná-PR: OB-
JETO: E~tnbelc,er-~-rc'l;lllar 3 participa~ão-da Cosa L~gi"laliva no
Programa Inwrkgi" MODALIDADE: I':os lermm; do disp"'IO no
An. 25. da Lei n" ~.666. de 21106/199J. bem como 'lL'l' allel'aÇÕC":
DATA DE ASSlI\'ATIJRA: 2JI0712004: VIGE;"lC1A:A partir <ladala
dc as,inalUra, co,,: ,'igencia cqui, ••lcme à dtml<;ãodo Progrnrrm In-
I~rkgi,; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcderal • PRODASEN • Ex.
m". Sr..Pl.'lrõnio Bilrbo",- Lima Cm.alho _ Di=r.ExC<:Ulivo:_Pel0-ot
Con\"t-'OIado,ycreado:-Fl:h-io Luiz Sirena. Presidcmc da'Càmara Mu-,.

~~I.ct::!I'II~~ti"",:"dDPãTãnà'P_R

ESPÉCIE: Con".:nio nO:PR-4118jr20l14. INTERLEliIS. eclebmdo
enlre o Centro dc Infmrnàtira c Processamento de DadDSd" Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interkgi~ ~ a Câma:a Municipal d~ Porto Barreirú-PR: OBJETO
E~labeleC'CrC regular a partieipaew da Casa Legislativa nO Programa
Inlerkgis: MODAliDADE: Nos lermos do d;,;posto no ArL 25, da
Lei n° 8.666, de 11106/199:1. bem_como SU<lSaltemçóes: DATA DE
ASSINATIJRA: 07l0ú'2004: VIGENC1A: A pmir da data de as-
sinatma ,om vigência <:qui,'alenle ã duração do Programa Inle-:"Iegi~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Exmo. Sr
Pelrônio Barh<:».aLinla Carvalho. Diretor.Execulivo: Pelo Con,'e.
niadn. Vereador ScbaMião Mendes. Pre,idcnlc da Câmara )"lunicipal
dc Por", Barreiro-PR.

ESPEClE: Convênio nV:PR-41 l~gl'2004 _ 1l'-'1ERLEG1S.celebrado
enlre o Centro de Infonnálica e Processamento de Dado~ do Senado
Fcderal . PRODASEN. al\lando como Orgão ExttulOr do Programa
Inlerlcgi~ e a Câmara Municipal de Qualigua-PR, OBJETO: Esta-
l>ctcC'CrC rc),'lJlar a participação da Casa Lcgislaliva no Pr"grama
Imerl"l;i,: MODALIDADE: :-los lermo~ co di~poslO no .A.rt.25. da
Lei n° 11.666.de '211(161199.1.bc:n como ~u~ altera,õ~: DATA DE
ASSINATURA: Br07120fl4: VIGÊNCIA: A partir da data de aS-
sinalura. com vigéncia equi,alenle à durnção do Programa Intcrtcgi.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASE:-l . E"mo. Sr.
Pctmnio Barho~a Lima Carvalho. Diretor.ExC'Cuti,'o: Pelo Conve-
niado, Vereador Gilbcno Rodrigues PonM. f'rrsidcnte da Càmara
Municipal de Qualig"".PR

ESPECIE: Convénio nV:PR-4rtS912004 _ ll\'1ERLEGIS, C'Clcbrado
enlre OCentro de Infonnâtica e Processamcclo de Dados do Secado
Federnl • PRODASEN. atuando ""mo Orgão ExecUlor do Programa
Interl"l;is e a Càmara ,\lunicipal de Ribeirão do Pinhal-PR: OBJETO:
EslabelCC'Cre regular a panieipaçã>:lda Casa Legislali..-a no Programa
InlerlCj1is:MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n" 1':.666,de 2110611\1\1:1.bem .eomo suos altcra~õcs, DATA DE
ASS1NATIJRA: 07106'2004: VIGENCIA: ..••panir da dal8 de as.
sinalura. eOm "igéncia equi'a1cnle à dum,ão do Programa Interlegis:
SIGI':ATARIOS: Pelo Senado fedcml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pell"ÓnioBarl:';"a Lima C••r"alho . Dirctor-Execuli"o; Pelo Conve-
niado, Vereador Erluardo da Cruz Rib~iro. Pre5idenle da Câmara
Municipal de Ribeirão do Pinhal.PR

ESPÉCIE: Convénio nO:PR-41 19012004 • /:'IITERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnàlica e ProcessamCllto de Dados <!oSenado
Fcderal • PRODASEK atuando como Órgão ExC'Culordo Progrnma
Imerlegis e a Câmara )\'lunicipal de. Rio BonilO do 19uaçu.PR: OB.
JE10: ESlabelecer e regular a panlclpaçilo da Ca,", Legi.lau..-a no
Programa lmerlegi.: MODALIDADE: I':o~ termo, do disp"'to no
An. 25. da Lei n" 8.666. d~ 11106/199:1.bem eomo wa' alterações:
DATA DE ASSlt--:ATIJRA:ORI0712004:VIGE;-.lC1A:A panir <ladala
d~ a"inalUm. Com ,'igeneia cqui, ••leme â dtml<;ãodo Progrnrna In-
lerlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Ex-
mO. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Can ••lho - Diretor-ExecUlim: Pelo
Con"eníado. Vereador Frnocisco Felipe dc Olivei,""- Presidml~ da
Camam Municipal de Rio Bonito do Ig"",u.PR

ESPECIE: Com'~nio nO:pR-4119112004 _ fl\.'1ERLEG1S. celebrado
ClItrco Centro de Inforrnâtica e Proce:s~amenlOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando eomo Órpo Execotor do Prograr"~
Interlegi, e a Câmara Municipal de Rio Branco do l"ai.PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a participacão da Ca", Legi.lali.'a no Progrnrna
Inlerlcgis: MODALIDADE: Nos termos do di~pos\o 00 An. 25. da
Lei nOg.666. de 21106.'1993.bem eomo "ua.~nltcm,ÕC1;:DATA DE

ASSINATURA: 15/07/2004: VlGÊ:-ICIA: A partir da dala de as-
Sinalurn. çom ,'igêneia equi,.a1cnte iI durnçâo do Progmma Interl"l;is:
SIGNATARIOS: Peto Senado Fedcral - PRODASEt--: - Exmo. Sr.
PCll"ÓoioBilrbo>a Lima üll>'alho - Diretor-Execuü,'o: Pelo Canw.
niado. Vcn:ador Hairton RUnovic7_Presidente da Câmara Munieipal
de Rio Bmnro do h'ai-PR

ESPÉCIE: Con""nio nO:PR-4119212004 -INTERLEGIS, cetcbrndo
entre OCemrr>de Inlormâliea e Processamcnlo de Dado~ do Ser.ado
Fooeml - PRODASEN. atua~do cnmo Órgão rC'C'ColOrdo Programa
Inlerlegi~ e a Câmara Mun;cipal de Sanla F,,-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participa,~o da Ca..<.aLcgislaliva no Programa
lmerlegis; I-IODALlDADE: Nos terrnm do di.~PO'lono Art. 25. da
Lei n" 8.666_ de 21106l199J. hem ron", suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/0;12004: VIGE~CIA; A panir da dala dc "-,-
sinalllrn. ,om "igfm,ia equivalente â dornção do Programa Inlerlcgis:
SIGI':ATAR10S: Polo Senado Federal • PRODASEN • [xmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho • Di:-e1or.Ex~uli"o: Pelo Cm;"e-
niado. Verca<!orEdson Palona Nello, Presidenle da Càmara Monicipal
de Sanla Fé.PR

ESPÉCIE: COI1,""nionO:PR-4 I194.'2(104- INTERLEGIS. relelrrado
mtre O CentrO dc Informática c Processamento de Dados do SClIado
Fedeml .• PRODASEN. atuando COrnoórgão Exeanor do Programa
ImcrtcglS c a Ciimara Municipal de Santana do ha.'Cn'.PR: OBJETO'
Estabetc~er e lq!ular a participa,iio da C,,-,",Legislaliva no Programa
lnlerlegis: MODALIDADE: No,; tem)os do disposto ~o Art. 15. da
Lei n° R.666. de 211()(,'1993,b~m eomo ,utlS aheraçõcs; DATA DE
ASSTNATIJRA: 24/06I20().k VIGENCIA: A partir da data de a'.
sl::atura. ,om "igência equivaleme à dura,ão do Programa Inter!cgio;;
SIGNATARIOS: Peta SClIado Federal - PRODASEN . E"mo. Sr.
Pelrônio Barbosa Lima Car"alh" - Dimor-ExccUli,-o: Pdo Conve-
r:iado. Vcreador J02S Fcrraz Micheui. Prcsidente da C.ãmara Mu-
nicipal de Santana do lta'"3JX'.PR

ESPÉCIE: Con"cnio n": PR-4119gl2004 - 1I':TERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Inforrnâtica e Pm<:cs."IDll~ntode Dados do SrnAdo
Federal - PRODASEN, atuando eomo Órgão Executor do Progmma
Int~rl~gi,; e a Ciimara Mu::ieipal de Virmond-PR: UBJETO: Esta-
belecer c regular a partieipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlcgis: MODALIDADE: Nos I""",,, do di~poMJ)no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 11/1)6.'I99J. bem.como ,ua., alterações: DATA DE
ASSINATURA: 07106-12004:V1GENC1A: A partir da data de as-
~inatura. çom "igência <:qui"a1cnteà duração do P~rama Interlegis.:
SIG~ATAR10S: Pelo Senado F~deral . PRODASEN - E"mo. Sr.
Petl"ÓnioBa:i>o>.aLima CM,'alho _ Direlor-Exceuli,'o: Pelo Cl"H'C-
oiado. Vereador Reinaldo Hammer. Presidente da Càmara Municipal
de Virrnond-PR

ESPÉCIE: Con"cni(> n": PR-4l200.'2004. INTERLEGIS. celebrado
er.tre o CCnlm de lnfonn,;,iÍca e PrOCessamenlOde Dado, do Senado
Fedeml: PRODASEN, atuando como Órgâo Exel'UtOfdo Programa
lnlcrkgts e a Càmara Municipal de Queda, do 19112Çu.PR:OBJETO:
Estabelecer c regular a participação da Ca,a Le"i,lali,'a no Programa
ln!erlcgl': MODALIDADE: Nos ICl111Q!;do disposto no Art. 15. da
Lei n' ~,666. d~ 211fl6.'199:1.bem.como suas a!tc"",ôes: DATA DE
ASSI:-lATURA: 1~/I()l1004: V1GEi'lC1A: A partir da dala de as.
.<inatura, çom ,igêneia cqu;"aknte à duração do PnJ!"ramalnlerlt-gis.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODAS[N • [.'mo, Sr.
Pctronio Baroosn Lima Cal>'aU:o - DirclOr-L~cculi,'o: PoIo Come-
niado. Vereador Anorosval Colombo. Presidenle da Câmara Muni-
cipal de Qued"-' do 19u~o-PR.

ESPÉCIE: Con"'lIio nO;PR-41201!2l104. TNTERLEG1S.eelebrado
.-nrre o Centro ce lnrorm"-.!icae Processamenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aloando como Órgão becu:or do Programa
In:cr1egi~e a Câmara Municipal de WctK:cslau Brâz-PR: OBJETO:
ESlabelcecr e regular a panicipação da Ca-,a Legislativa nOPrograma
Ir:terlegis: MODALIDADE: Nm lermo<;do disposto no Art. 25. da
Lei nU8.666. de 21/06/199J. bem.como sua, al,eraçUe': DATA DE
ASSINATURA: 18.110.'2004,V1GENClA: A pa!1ir <!a data de "'.
sinatura. çom ,igéncía <-'qui,'alenteà duração do Programa Inlcrlcgis:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN . bmo. Sr.
Petrônio BõlJbrn;.aLima Carvalho - Diretor-Execotivo: Pelo Conw.
niado. V~rcado.-Emani d~ Rcis, f'=id~nl~ da Càrnara Municipal de
Wenec>lau Brâz-PR.

ESPÉCIE: Con".:n;o nO:PE-2W39/2Ü04 . INTERLEGIS, ceklrrado
entre o Centro de Infonn.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgio Execulor do Progrnma
lnlerlegi, e a Câmara Municipal de Cuslódia.PE; OBJETO: Esta-
helcccr e regular a partieipação da C"-.'" Lel'i,lalP.a no Programa
lnterlcgio;; MODALIDADE: Na« lermo, do disposto no Art. 15. da
Lei n" R.666. de 2110611993.bem.~om" SUtISahern<;õcs:DATA DE
ASSINATURA: 17iU512004;VIGE1'lC1A: A partir da data de "-'_
sinarura. çom vigéncia ""uivalenle â dul'Jl;llo do Programa Inler!cgis:
SIGNATARIOS: Pelo SClIadOFedeml . PRODASEN . Exmo. Sr,
Pell"ÓoioBarbosa Lima Carvalho_ Direlor-Exceoti,'o: Pelo Conve-
niado. Vereador JoãozilO Rocrigu,-s d~ Moura. f'=;idcme da Câmara
Municipal de Custooia.PE.

ESPÉCIE: Con,'~nio nO:PE-261141/2004 _ lr-:TERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informâtica e Proccs.samcnlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Imerlcgis e a Câmnra Municipal de Ibimirim-PE: OBJETO: Esla-
belec~r e regular a pa,-jicipação da Casa Legislativa n" Progrnma
Imerlcgis: MODALIDADE: I"os termos do di'postn no Art. 25. da
Lei n" R.666, de 11106.'1993.bem como ,ua, altern,ôes: DATA DE

ASSINATURA' 131()511()l14:VIGENClA: A partir da dala de a,_
~in"-'Ura.çom ,igên~ia equivalente it duraçAo do Programa Imcrlegis:
SIG;"lATARIOS: PeJo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pell"ÓnioBarbo"'- Lima Ca""lhc>- DireIOf-E"eeuli,'o: PeJo Con,'e.
niado. Vereador Jose Ferreira da Sihn Filho. PrcsidCllte da Câmara
Munieipal de Ibim;rim_P[

ESPÉCIE: Cor1VCn;oo": pE-26054.'2004 _ lNTERLEGIS. celebrado
entrc o Centro de Infonllitica C Proe~s",-mcnlo de Dado<;do Senado
Federal __PRODASEN. aluarldo como Orgilo ExC'Cutordo Programn
lnlerkg\s e n Climam Monicipal de Silo Jo«' da Como. Gromk.PL
OBJETO: Estabelecer e regular a parlicipaciio da C2Sa Legi,laliva 110
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos tenn", do di'Pnsto no
Art. 25. da le, n" 8.666. de 21106/199.1.bem como ~\lJ\ alteraçõcs,
DATA DE ASSII"ATURA: 30-'04.'2004:VIGÊNCIA: A pa!1.irda data
de as~inarura. co,,:, "igtocia equi,'a!cme à durn,Ao do Programa In.
lcriegls: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. pRODASEN . [,_
mo. Sr. Pclmnio Barbosa Lima Carval1:o. Dirclor.Excruti,'o: Pelo
Cnn"cniado. Verca<!orM:rrinaldo Rio Tinto. Prcsidente da Citmara
Municipal de São Jos~ da Co;oa Grande-PE.

ESPÉCIE: Con"'ênio n": PE-2605RI2004 - 1l'-'1ERLEG1S. c~lcbradn
enlre O Cenlro d~ Informâtica e Proces.,amento de Dado, do S'-"'ado
Foocral - PRODASEN. aluando como ÓJ--lm<>Execulor do Pro~rnma
latcrkgis e a Càmarn Municipal de Tra~nhatm-PL OBJE"lO: E,-
labelcrer e regular a participaçAo da Cosa Legislativa no Programa
Inlmegi.': MODALIDADE: Kos lC1TI1O'do disposto no Art. 25. da
leI 0° R.66ti. d~ 211061199:1.bem.como "'''-, alteracões: DATA DE
ASSII"ATURA: 1210512004:V1GENCIA: A partir da data dc as-
sinahIJa ,om vigéocia cqui,,,lrnle à dura'iilo do Progmma Interlegi,:
SIGNATARIOS: Peto Senado Federal - PRODASEN . E"nln. Sr.
PClrô"io Barbosa Lima Car.-alho. [)irelor-Excculi,'o; peto Convc-
niado. Vereador Jo,<' Er,,-~moda Silva. Presidemc da Càm:rra Mu-
nieipal d~ Tmcunr.atm-PE

ESPÉCIE: eon"cnio nO:PE-2(,()57/2Ilo-t_ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnrormálica c f'roccss2l11entode Dados do Senado
Fedeml - PRODASDI, alllando como Orgão Execulor do Programa
Inlcrlegis e J Càmara Municipal de Tererinha-PL OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa L"l;islaliva no Pro=na
lnterlegi,: MODALIDADE: Nos ICT1Tt05do disposlO no Art. 25_da
Lci r." 1(,666,de 21/061199:1.bem.como ,ua, ah~rn,""'s: DATA DE
ASSINATURA: 0110612004: VIGENCIA: A partir da data de os-
,ir.alllra. çom vigeocra equinknle à duração do Programa Intcrlegis.:
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEt--: _ Exmo. Sr.
Pelrônio Bilrboo;a Lima Carvalho- Diretor-ExecUlivo: Pelo Con,'e.
niado. Vereador Washington Lui,. Gomcs. f'=;idente da Câmara Mu.
nicipal de Tere~jnha-PE.

ESpECIE: Com'cnio nO:pE-26032/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâlica e Prrn:cssamCllIOde Dad", do Senado
Federal.- PRODASEN. aluando como Õrgw Executnr do P"'grnmn
ImcrJcglS c a Càmara MUnicipal d~ Bom Con,elhú-PL UBJETO:
Eslabelecer e reg-ulara partieipação da Cosa Leg;slmi,.,. no Programa
lnterleg": MODALIDADE: Nos Icrroos do d"po'IO 00 Art. 15. da
leI n° R.M6, de l11fl61199:1,bem como ~oa, altera,ôcs: DATA DE
ASSINATURA:. 15/Oti12004:VIGÉI\'CIA: A partir da dala de a, •
."natura. çom "Igência cqui, ••lente à duraçãn do Programa Imerlegl.5'
SIGNATAR10S: peto Senado Fcderal - PRODASEN • [,mo. SI.
Pelronio Barbosa Lima Ca,,'alho. Djr~lor.E."ecut;,.o: Pel" COIl'"e-
nrado. V~rcadora Judilh Valtria Alapenha de Lirn. Pre,ident~ da Câ-
ma.-a Munieipal de Bom Conselho.PE

ESPÉCIE: Convênio nO:PE-1603J12004 - INTERLHiIS. celellrndo
entre o Centro de Inronnàtica e Proce"'amento de Dados do Senado
F~-dcral_ PRODASEN, atuandn como Órgão C,ecuto;" do Programa
Interlcgis e a Càmara Municipal de Brejinhú-PE; OBJETO: E5ta_
belC'CerC regular a partieip~ão da Casa Lcgislaliva 00 Programa
Inlerlcgi~: MODALIDADE, Nos tennos do di.'po.'IO no An. 25. da
LeI n. g.~66. de 21!()(,1l99J. bem ~omo suas ahernçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 071U6.'10U4;VIGENClA: A partir da dala de .,,_
5\natura, çom ,igêrlcia eqUIvalente ã duração do Programa Inlerleg-t>:
SIGNATARIOS: Pelo Ser.ado Federal - PRODASEN • E"mo Sr.
Petrônio Ilarbosa Lima Carvalho- Di'~tor.E.-<eC"li,'o, PeI" Con"c-
niado. Vereador 10&>Ihli'ta Benlo. Presidente da Citmara Muoicipal
de Brejio!lo-PL

ESPÉCIE: Convênio n": PE-261l:l4!21lo-t_ 1I':TERLEGIS. celehrado
entre o CenlrO de Inforrnâlica e PmCcs.'alll<'1llOde Dado, do Senado
Federal __PRODASEN, atuando corno Orgão Executor do Progrnma
Interl"l;IS e a Càmara Munieipal de Cabrobo-PE: OBJETO: E'la-
heleecr.e r~gular a panieipacão da C2Sa Legi,lati"a no P"'h""ma
lntcrlegt<: MODALIDADE: No> lermo< do dl~PO'!Ono Art. 25. da
Lei nO8.666, de 2110(,.11993.bem como suas allera~.•.;e,;; DA1A DE
ASSINATURA: 0710612004: V1GENCIA: A partir da data de as-
,inalllra. çom "igência cqui,-aICllleà durn'iilo do Progrnma Interk"i,:
SlGNATARIOS: Peto Senado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Proô"io Barbosa Lima C;m.••l'lO. Direlor.bccUli,'o: Peto Conv~.
niado. Vereador Mario Alves de BalTO'i.Pr'-'5identeda C,;mara Mu-
nicip!,J de Cabrobó-PE
ESPEClE: Convênio nO:PE-2611:l1r2004_ INTERLEG1S. celebrado
enlrc o Centro de lnfonnática c ProeessamenlO dc Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. aluando cOmo Órgão EXeculor do Programa
Inlerlegis e a Cãmam Municipal de Cumaru-PE: OBJETO: ESla-
belecer e regular a panieipaçãn da Casa Legislaliva no Programa
Inlerlegi,: MODAUrJAIJE: N,,, Il1TI1OSdo dlSposlo r.o Art. 25. da
Lei n' 8,666. dc 11/OIiil9'J3. hem .corro su"-' alle,", •••~, DATA DE
ASSINATURA: 17105.12004:VIGENC1A: A partir da da~ de as-
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Processo IJ'_'. ] VI- _I
Rubrica ' "

SENADO FEDERAL - E~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~.'

tnTEIlLEGII

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo,

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~,~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná
Praça Giacomo Madalozzo, 234
Planaltina do Paraná - PR
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